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JUIZ DO TRABALHO - NOMEAÇÃO - PROMOÇÃO - TRANS
FERÊNCIA - REMOÇÃO 

- O ato denominado provimento tem caráter genéric,o, 
significq.ndo qualquer preenchimento de cargo PÚblico; a no
meação diz respeito ao provimento inicial; a promoção cor-
1'esponde ao provimento mediante acesso; a transferência 
consiste no provimento através da passagem do titula,r de um 
cargo para outro; a remoção, em lotação de um funcionário 
de uma repartição ou serviço para outro, 

- Não há direito a transferência ou remoção de cargo. 
- O art. 124 da Constituição não se aplica à Justiça do 

Trabalho. 

pARECER 

1 - Estando vago o cargo de Juiz 
Presidente da 7.& Junta de Conciliação 
e Julgamento da sede da 2.& Região da 
Justiça do Trabalho, houve por bem o 
el!""~gio Tribunal do Trabalho, de dita 
Região, determinar, consoante resolução 
tomada pelo Colendo Colégio, a aber
tura de concurso para o seu provimen
to "por antiguidade" . Assim, para 
cumprimento da referida resolução e 
conforme ordem competente do Exmo. 
Sr. Dr. "Presidente do Tribunal Re
gIonal do Trabalho, o Diretor da Se
cretaria fêz publicar, no "Diário Ofi
cial" do Estado, Seção do "Diário da 
Justiça", na edição do dia 25 de maio 
de 1949, edital para o "concurso de re
moção e promoção de Juízes Presiden
tes e Juízes Presidentes Substitutos" 
para o cargo em aprêço de Juiz Pre
sidente da mencionada Junta da sede 
da ~.'.& Região, "nos têrmos do art. 654 
da Consolidação das Leis do Traba
lho". 

Não obstante reclamação dos Juízes 
Substitutos, de que pelo artigo referido 
no edital o cargo só poderia ser preen
chido entre êles e na hipótese pelo prin
cípio de antiguidade, manteve o egré
gio Tribunal Regional a sua delibera
ção anterior, e, em sessão extrao ... J.iná
ria, de 5 . ~t! setembro de 1949, indica
va para a vaga o Juiz Presidente titu
lar da Junta de Conciliação e J ulga
mento de Jundiaí, "por ser o Juiz mais 
antigo inscrito no concurso". 

Não se conformando com a resolu
ção e indicação ora consideradas, os 
Juízes Substitutos da sede da 2.& Região 
da Justiça do Trabalho, justamente os 
três que podem ser havidos como os 
mais antigos, segundo a orientação a 
ser adotada na contagem do seu tempo 
de serviço, ao se interpretar os textos 
legais a respeito de tal assunto, inter
puseram mandado de segurança contra 
êsses atos do egrégio Tribunal Regio-

,,1, sob o fundamento de serem os úni
cos Juízes que tinham direito de par
ticipar do concurso relativo ao provi
mento da vaga, cabendo a um dêles o 
direito de haver o seu preenchimento, 
mediante promoção por antiguidade. 

O egrégio Tribunal Regional do Tra
balho, entretanto, por voto de desem
pate do Exmo. Senhor Desembargador 
Presidente, houve por bem denegar a 
ordem de segurança impetrada, ante a 
sustentação de que o § 5.0 do art. 654 
da Consolidação assegurava aos então 
Juízes Presidentes de Junta e Juízes 
Presidentes Substitutos os direitos de
correntes da sua nomeação na forma da 
legislação vigente, e, portanto, o di
reito à remoção dos antigos Juízes Pre
sidentes de Junta, uma vez que a lei 
não diferenciava a sede das 1.& e 2.1\ 
Regiões das demais localidades. 

Inconformados se voltaram para o 
Superior Tribunal do Trabalho, mas 
sem melhor resultado, pois teve igual 
desfêcho o julgamento do recurso in-
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terposto da decisão proferida no remé
dio judicial anteriormente utilizado, e, 
mais uma vez, pelo voto de desempate 
do Exmo. Senhor Ministro Presidente, 
viram desconhecido o direito pleiteado. 
K essa eventualidade, além da razão in
vocada pela Côrte Regional, aduziu-se 
mais a de que por fôrça do art. 124 
da Constituição federal não podia dei
xar de haver entrância na Justiça do 
Trabalho, e, nessas condições, os Juí
zes das demais localidades estariam em 
hierarquia superior aos Juízes Substi
tutos. 

Afinal, tanto em um como em outro 
julgamento, alguns dos votos denegató
rios da segurança foram proferidos com 
base em outro argumento diferente dos 
ora expostos, isto é, sob a alegação de 
não parecer aos seus ilustres prolato
res líquido e certo o direito dos impe
trante e recorrentes. 

Em face do relatado, consultam-nos 
se, na verdade, não ocorreu violação de 
direito incontestável dos Juízes Substi
tutos, candidatos ao cargo a ser pro
vido por promoção do mais antigo. 

2 - As Constituições brasileiras de 
1934 e 1937, respectivamente, nos arti
gos 122 e 129, constantes do capítulo 
relativo à "Ordem Econômica", dispu
nham sôbre a Justiça do Trabalho e 
esclareciam que a sua organização se
ria regulada em lei. Por sua vez, a 
Constituição federal de 1946, nos arti
gos 94, 122 e 123, prevê os Juízes e 
Tribunais do Trabalho, e ao mesmo 
tempo que os integra no Poder Judiciá
rio da União, estabelece, no parágrafo 
5.0 do artigo 122, citado, que a consti
tuição, investidura, jurisdição, compe
tência, garantia e condições do exercí
cio dos seus órgãos se regularão por lei, 
assegurada a paridade de representação 
dos empregados e empregadores. 

Em texto da Consolidação das Leis do 
Trabalho, de 1 de maio de 1943, ainda 
em vigor, com modificações subse
quentes que se lhe fizeram pelos Decre
tos-leis ns. 8.737 e 9.797, ambos de 1946, 
aquêle de 19 de janeiro e êste de 9 de 
setembro, se considera, no seu Tí
tulo VIII, a organização dessa Justiça 

do Trabalho, agasalhada pelas consti
tuições federais referidas. 

Constitui-se, ex-vi do artigo 644, dos 
seguintes órgãos, com a denominação da 
sua última redação, conforme disposi
ção do Decreto-lei n. 9.797: a) - Tri
bunal Superior do Trabalho; b) - Tri
bunais Regionais do Trabalho; c) 
Juntas de Conciliação e Julgamento ou 
Juízes de Direito. 

Tanto as Juntas como os Tribunais 
se compõem de representantes classis
tas e de Juízes alheios aos interêsses 
profissionais. Aquêles são designados 
dentre os nomes constantes de listas 
propostas pelas associações profissionais 
de empregados e empregadores. í'::stes 
são nomeados pelo Presidente da Repú
blica. Antes do Decreto-lei n. 9.797 
tal nomeação era feita livremente en
tre os bacharéis em direito, de reco
nhecida idoneidade, especializados em 
legislação social, apreciados êsses re
quisitos, pelo Chefe do Govêrno, subje
tivamente, segundo critério discricioná
rio. Com a promulgação do menciona
do Decreto-lei n. 9.797, embora conti
nuasse a competir ao Presidente da Re
pública a prerrogativa, sujeitou-se o seu 
exercício a determinadas restrições le
gais. Isso se verifica pela simples lei
tura dos artigos 654, 670 e 693 da Con
solidação, com as suas redações ante
riores e posteriores ao Decreto-lei n.o 
9.797, os quais regulam, respectivamen
te a constituição das Juntas de Conci
liação e Julgamento, dos Tribunais Re
gionais e do Tribunal Superior. 

Só os provimentos dos cargos de Mi
nistro do Tribunal Superior permane
cem no mesmo sistema de livre nomea
ção pelo Presidente da República, aten
didos aquêles atributos de apreciação 
pessoal. Já os provimentos dos cargos 
de Desembargador dos Tribunais R&
gionais e de Juízes de Juntas passaram 
a se processar de modo diferente. Os 
desembargadores mediante promoção 
dentre os Juízes Presidentes de Junta 
da respectiva Região. Quanto aos de 
Juízes Presidentes se distinguiram os 
das Juntas das sedes das 1.6 e 2.6 Re
giões dos das demais localidades; para 
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aquêles cargos o provimento se faz tam
bém mediante promoção, alternadamen
te, por antiguidade e merecimento, den
tre os Juizes Substitutos das respecti
vas sedes, e para êstes se faz mediante 
nomeação por concurso. Essa diferen
dação decorre da circunstância de nas 
sedes das 1.a e 2.a Regiões existirem 
.Juizes Substitutos, com função priva
tiva e permanente e com vencimentos 
fixados em lei, visto serem auxiliares 
dos Juízes Presidentes de Junta, além 
do encargo de exercerem, nos impedi
mentos, as suas atribuições; enquanto 
nas demais localidades só há Suplen
tes de Presidente, sem função privativa 
e permanente e ainda sem vencimentos 
fixos, percebendo apenas vencimentos 
iguais aos dos Juízes Presidentes quan
do os substituírem, com a faculdade, 
todavia, de exercício da ad vocacia. Por 
isso, os cargos de Juízes Presidentes de 
Juntas de outras localidades são iniciais 
de carreira, ao passo que os cargos de 
Juizes Presidentes de Juntas nas sedes 
das 1.a e 2.a Regiões são etapas hierár
quicas superiores às de início de car
reira, o qual se dá justamente nos car
gos de Juízes Substitutos, providos me
diante nomeação por concurso. 

Os cargos de Desembargadores e Mi
nistros dos Tribunais Regionais e Su
perior, criados pelo Decreto-lei n. 9.797, 
correspondem aos dos antigos membros 
dos Conselhos Regionais ou Nacional, 
dos textos legais anteriores. No entan
to, ressalvado tão somente o direito dos 
Presidentes dos Conselhos Regionais, 
nomeados na forma da lei anterior, o 
primeiro provimenw de todos os outros 
cargos de Desembargadores, alheios aos 
interêsses profissionais - pois os de 
Ministros assim sempre será - con
forme disposição expressa do referido 
texto legal, ficou como livre prerroga
tiva do Presidente da República, dei
xando-se, destarte, de reconhecer qual
quer garantia efetiva aos antigos titu
lares. 

Os cargos de Juízes Presidentes de 
.Junta e Juizes Substitutos, também 
criados pelo Decreto-Iei n. 9.797, cor
respondem aos previstos pelo Decreto-

lei n.O 8.737, que por sua vez transfor
mara os anteriores, de Presidentes de 
Juntas e Suplentes de Presidentes, 
existentes quando da promulgação 
da Consolidação. Embora êsses Juí
zes Presidentes de Juntas e Juizes 
Substitutos constituam cargos novos, 
criados, como dissemos, pelo citado de
creto-lei n. 9.797, são idênticos aos que 
os precederam e acima referidos, pois 
a êles passaram a competir iguais com
petências e ainda os respectivos titula
res foram aproveitados de um para ou
tro. Por isso, os decretos de nomeação 
de Suplentes de Presidente, Substituto 
de Presidente, Juiz Substituto bem co
mo de Presidente de Juntas e Juiz Pre
sidente de Juntas foram simplesmente 
apostilados, com a transformação dos 
cargos e consequente alteração de no
me, na adaptação de sua situação fun
cional para melhor atender aos inte
rêsses dos serviços que lhes vinham 
sendo afetos, de conciliar e julgar os 
dissídios individuais e coletivos entre 
empregadores e empregados e as de
mais controvérsias oriundas das rela
QÕes do trabalho regidas pela legisla
ção social. E êsse aproveitamento de
correu de preceito expresSQ, que asse
gurou aos atuais Juízes Presidentes de 
Juntas e Juízes Substitutos os direitos 
decorrentes da sua nomeação nos car
gos anteriores, na forma da legislação 
então vigente. 

3 - Portanto, antes do Decreto-lei 
n. 9. 797, as vagas na Justiça do Tra
balho, alheias às representações profis
sionais, eram preenchidas livremente 
pelo Presidente da República, mediante 
nomeação, constituindo cargos isolados, 
isto é, não se integravam em classes ou 
graus, correspondendo, tão sõmente, a 
certa e determinada função judicante. 
Todavia, após êsse Decreto-lei n. 9.797, 
as vagas na Justiça do Trabalho, alheias 
às representações classistas, passaram 
a ser providas por sistemas diferentes, 
conforme a natureza do cargo, embora 
sempre por ato do Presidente da Re
pública. Os cargos de Ministro perma
neceram como isolados e de livre no
meação. Já os outros formaram duas 
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carreiras distintas, e, como cargos de 
carreira, se integram em classes e graus 
correspondentes a determinada profis
são. Há a carreira de duas classes com
preendendo os cargos da sede das 1.a e 
2.a Regiões, respectivamente, de Juízes 
Presidentes de Juntas e Juízes Substi
tutos. E existe a carreira de dois graus 
de Juízes Presidentes de Juntas, em ge
ral, e de Desembargadores do Tribunal 
Regional. Todos os Juízes Presidentes 
de Juntas das sedes e de quaisquer ou
tras localidades concorrem à promoção 
para os cargos de Desembargador do 
Tribunal Regional respectivo e só os 
Juízes Substitutos C()ncorrem à promo
ção, por antiguidade e merecimento, al
ternadamente, para os cargos de Juiz 
Presidente de Juntas das 1.a e 2.a Re
giões. 

Dizem o artigo 654 e seu parágrafo 
5.0 , que interessam à espécie, da Seção 
UI do Título VIII da Justiça do Tra
balho, seção essa denominada "Dos Pre
sidentes de Juntas". 

.. Art. 654. O ingresso na magis
tratura do trabalho far-se-á, nas sedes 
da 1.a e 2.a Regiões da Justiça do Tra
balho, para o cargo de juiz do trabalho 
substituto; as nomeações subsequentes, 
por promoção, alternadamente, por anti
guidade e por merecimento. Nas demais 
localidades e regiões, o ingresso será 
feito para o cargo de juiz do trabalho, 
presidente de Junta. 

§ 5.0 • Os cargos de juiz do traba
lho, presidente de Juntas, nas sedes da 
1.a e 2.a Regiões da Justiça do Traba
lho, serão preenchidos por promoção 
dentre os juízes substitutos. Nas de
mais localidades e RegiPes, tais cargos 
serão providos por nomeação, obedecidos 
os requisitos do § 3.0 • Ficam asse
gurados aos atuais presidentes de Jun
ta e presidentes substitutos os direitos 
decorrentes de sua nomeação na forma 
da legislação vigente, feita a apostila, 
nos decretos de nomeação, da nova de
nominação dos cargos que ocupam". 

Claramente, prescreve a lei que os 
cargos de Juiz Presidente de J'mta, nas 
sedes das 1.a e 2.a Regiões, serão pre-

enchidos por promoção, alternadamente, 
por antiguidade e merecimento, dentre 
os Juízes Substitutos, isto é, mediante 
acesso, por um dos critérios referidos. 

O texto é bastante explícito e a sua 
interpretação decorre do enunciado das. 
próprias palavras. De modo preciso 
está instituído o quadro e carreira da 
magistratura trabalhista da 1.a instân
cia, nas sedes das 1.a e 2.a Regiões, bem 
caracterizadas as condições e meios 
para o ingresso nela como o processo 
para o seu desenvolvimento. 

Iniciando alguém a carreira de ma
gistrado nas sedes das 1.a e 2.a Regiões 
no cargo de Juiz Substituto se lhe as
segura a promoção para Juiz Presiden
te de Junta, também na sede da res
pectiva Região. Já nas demais locali
dades e nas mesmas sedes de outras 
Regiões, o ingresso se faz diretamente 
para o cargo de Juiz do Trabalho Pre
sidente de Junta. Todos êles, contudo, 
mesmo nas 1.a e 2.a Regiões, concorrem, 
em igualdade de condição, isto é, os da 
sede e os das demais localidades, à pro
moção para o cargo de Desembargador 
do Tribunal respectivo. 

E' o que esclarecem o artigo 670 e § 
2.0 que transcrevemos: 

.. Art. 670. Os Tribunais Regionais 
da 1.a e 2.a Regiões compõem-se de sete 
juízes, nomeados pelo Presidente da Re
pública, dos quais, dois serão represen
tantes classistas, um dos empregadores 
e outro dos empregados". 

§ 2.0 • Dentre os Juízes dos Tribu. 
nais Regionais alheios aos interêsses 
profissionais, os quais serão nomeados, 
por promoç:., dentre os juízes do tra
balho presidentes de Juntas da respec
tiva Região, escolherá o Presidente da 
República o presidente e o vice-presi
dente do Tribunal, assegurados os di
reitos dos atuais presidentes dos Con
selhos Regionais, nomeados na forma de. 
lei 'lnterior". 

4 - Alega-se, entretanto, e dI:. ~ o 
moti'vo da consulta, que para as vagas 
de Juiz Presidente das sedes das 1.a. 
e 2.a RegiPes podem concorrer os Juí
zes Presidentes de Junta das demais 10-
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ealidades da mesma Região, que tive
rem os seus títulos de nomeação apos
tilados em virtude do decreto-lei n. 9.797. 
Isso sustentam sob o fundamento de que 
.() final do § 5.0 do artigo 654, trans
crito, assegura aos Juízes Presidentes 
de Junta, em geral, bem como aos Juí
:zes Substitutos, os direitos decorrentes 
da sua nomeação na forma da legisla
ção então vigente, feita a apostila nos 
decretos de nomeação da nova denomi
nação dos cargos que ora ocupam. 

Ao nosso ver, porém, com êsse pre
ceito de garantia de situação jurídica 
em vigor, nos têrmos legais, anterior
mente ao Decreto-lei n. 9.797, aos Juí
zes mencionados no citado § 5.0 do ar
tigo 654, se objetivara tão somente 
dar-lhes o direito de serem aproveita
dos nos novos cargos criados, correspon
dentes aos de que eram titulares, ante 
.a transformação havida. Para tanto se 
determinou, justamente, a apostila dos 
.seus títulos de nomeação, a qual con
siste em simples declaração adicional a 
.algum documento. De fato, a apostila 
em decreto de nomeação encerra anota
ções esclarecedoras de que, apesar de 
modificação da organização administra
tiva ou judicial havida, continua o ti
tular de cargo público, a que ela se 
refere, com a posição anterior mantida, 
na nova ordem disposta, e nos têrmos 
determinados em lei. Constitui, na ver
dade "post scriptum" naquele, reafir
mando-o e explicando-o. 

De modo algum poderia ter alcance 
de dilatar direitos, mas apenas o de 
:reconhecer aos interessados aquêles di-

:tos que já tinham, aliás conforme 
-expressão do próprio texto, que decla
ra: "ficam assegurados aos atuais Pre
.sidentes de Juntas e Presidentes Subs
titutos os direitos decorrentes da sua 
71.omeação na forma da legislação vi
gente". 

O ato jurídico-administrativo deno
minado provimento tem caráter gené
rico, significando qualquer preenchimen
to de cargo público. Já a nomeação diz 
respeito ao provimento inicial de cargo 
de carreira, ou, então, de cargo isolado. 
A promoção corresponde ao provimen-

to de cargo mediante acesso em grau 
ou classe de carreira. A transferência, 
impropriamente designada, às vêzes, 
com êrro de técnica, remoção, consiste 
no provimento de cargo, através da 
passagem do titular de um cargo para 
outro e a remoção, na verdade, em lo
tação de um funcionário de uma repar
tição ou serviço para outro; assim, en
quanto a transferência envolve provi
mento de cargo vago, a remoção diz 
respeito apenas à movimentação de fun
cionário segundo a economia interna da 
administração. 

Em princípio, não se reconhece aos 
titulares de cargos públicos o poder de 
exigirem a sua transferência ou remo
ção para outro vago. A amovibilidade 
se processa, de regra, a critério da ad
ministração, no interêsse do serviço pú
blico, e conforme regulamentação legal, 
por razões de conveniência ou discipli
na, ainda quando a pedido do interes
sado. Enfim, não há o direito de trans
ferência ou remoção de cargo . 

É, aliás, o que leciona Modestino Pe
trozieIlo: 

"Rispetto aIla eventualità deI trasfe
rimento, sorge la questione si vi sia 
un diritto aIla sede; e la questione puo 
presentarsi sotto due aspetti, a cioe: 

a) - se l'impiegato abbia diritto ad 
ottenere una determinata sede; 

b) - se abbia diritto a non essere 
allontanato de una determinata sede. 

In genere, non esiste un diritto nel 
primo senso. Tranne i casi - non troppo 
frequenti - in cui la nomina sia 
stata fatta in inscindibile connessione 
con una sede oppure apposite norme 
sanciscano un diritto di preferenza per 
che si trovi in certo condizioni o abbia 
certi riquisiti, di solito la P. Ammnis
trazione ha la piu larga facoltà discre
zionale nell'assegnazione delle sedi, des
tinando all'una piuttosto che aIl'altra 
chi ritenga piu utile aI servizio. Che 
se pure, in certi casi, interpelli gl'in
teressati, ne promuova manifestazioni 
di volontã, cerchi di appagarne le as
pirazioni: tutto cio non ha giuridica ri
levanza, ne lega in alcun modo la P. 
Amministrazione" (in V. E. Orlando, 
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Primo Trattato Completo di Diritto 
Amministrativo Italiano, 2.° voI., parte 
3.s - Il Rapporto di Pubblico Impiego, 
págs. CCXCVIII). 

Por sua vez, a prerrogativa de pro
moção, só deflui dos textos legais, ao 
se instituírem carreiras funcionais, pois 
com referência aos cargos isolados isso 
não pode ocorrer. O estabelecimento de 
carreira faculta aos que a integram a 
possibilidade de serem promovidos, uma 
vez preencham os requisitos legais pre
vistos, quando o poder público toma as 
providências para levar a efeito o pro
vimento das vagas. Então, devem os 
governantes se sujeitarem às normas 
jurídicas que regem o processamento de 
acesso, pois se reconhece, na forma da 
lei, como garantia dos ocupantes dos 
cargos que integram a carreira, o di
reito de não serem preteridos. 

E' o que ensina Marcelo Caetano: 
"O funcionário que faça parte de um 

quadro constituído por diversas catego
rias hieràrquicamente ordenadas pode, 
nos têrmos legais, aspirar à promoção" 
(Cf. Marcelo Caetano, Manual do Di
reito Administrativo, ed. 1937, p. 247). 

A preocupação dominante no direito, 
portanto, com referência aos cargos de 
carreira é regular o processamento de 
promoção de forma que se impeça o 
arbítrio no seu provimento, ficando os 
governantes obrigados a respeitarem as 
condições legais exigidas para o acesso. 

Ora, os Presidentes de Junta nunca 
tiveram, por qualquer texto legal an
terior, direito à prol1wçã.o ou à renw
ção de cargo, ou melhor, à transferên
cia. Ainda que se lhes tivesse atendido, 
em certas oportunidadas, pedidos de tal 
natureza, isso envolveu mera liberali
dade da Alta Administração, no exer
cício de prerrogativa discricionária, pois 
o Presidente da República, como se viu, 
sempre teve, até a promulgação do De
creto-lei n.o 9.797, o poder de nomear 
livremente os Presidentes de Junta. 
:tles, por conseguinte, jamais desfruta
ram dos direitos de promoção e de re
moção, ou transferência, que só se ad
mitem, quando explicitamente consigna
cos em lei e nos moldes por ela regu-

lados. Cabia-lhes, é certo, a faculdade 
de pleitear tais favores. Mas, só os 
direitos foram assegurados e nos têr
mos legais antes vigentes. 

O que obtiveram pelo § 5.0 do ar
tigo 654, tanto os Presidentes de Jun
ta como os Presidentes Substitutos, foi 
a segurança de continuarem no exer
cício das suas funções judicantes inde
pendentemente de concurso, a que es
tão obrigados os novos candidatos às 
vagas de Juiz Substituto das sedes das 
1.a e 2.8 Regiões e de Juiz Presidente 
de Junta das demais localidades, nos 
dizeres estritos dos §§ 2.° e 3.° do mes
mo artigo 654. 

Inexistindo, na legislação anterior ao 
decreto-Iei n.o 9.797, qualquer dispo
sitivo referente à remoção de um cargo
para outro na magistratura trabalhis
ta, isto é, à transferência, ou à pro
moção, não se pode pretender direito 
algum relativo a êsses institutos, sob 
o fundamento de que aquêle texto, ao 
reformar a Justiça do Trabalho, ga
rantiu aos antigos Presidentes de Jun
ta os direitos decorrentes da sua no
meação nos têrmos da legislação en
tão vigente. J á vimos que a situação 
anterior era a de livre provimento dos 
cargos de Presidente de Junta pelo
Presidente da República, e êsse di
reito de escolha do Chefe do Govêrno 
desapareceria se admitidos, em contra
posição, os direitos de remoção ou 
transferência e de promoção dos Pre
sidentes de Juntas. 

Como o regime era o de livre esco
lha, não havia o direito de remoção ou 
transferência dos Presidentes de Jun
tas de qualquer localidade para outra 
nem o de promoção dos Presidentes 
de Juntas ou dos Presidentes Substitu
tos aos cargos de Presidente de Junta 
na sede da 2.a Região, os quais se pre
enchiam .. ad libitum" do Govêrno. 
Antes do Decreto-lei n. 9.797, portan
to, de tais direitos se não cogitara, 
logo os por êle assegurados, no § 5.0 

do seu artigo 654, não podem ser êsses 
até então desconhecidos. Outros foram 
os direitos ressalvados: o de permane-
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cerem como titulares dos novos cargos 
em que se transformaram os seus an
tigos, independentemente de concurso 
e mediante simples apostila nos seus 
títulos. 

5. A relação de emprêgo público 
deve ser havida como formada pelo 
acôrdo de vontades entre o ente polí
tico e o particular. As partes ajustam 
a execução do serviço público, assu
mindo direitos e obrigações. O Estado 
confia ao empregado o desempenho de 
uma parcela das suas atividades com 
o fim de manifestar a sua vontade, 
pois o ofício necessita de titular para 
expressar-se e o empregado concorda 
em executá-la com o fim de obter cer
ta retribuição, julgada satisfatória 
aos seus interêsses. 

Além da convenção que firma o acôr
do de execução de serviço público, há, 
todavia, o ato unilateral fixando a si
tuação legal do serviço público e re
gendo as relações de ordem patrimo
nial, direta e imediata de funcionário. 
Cada um dos atos jurídicos referidos 
dispõe sôbre os assuntos de alçada que 
lhe é peculiar e ambos, com campo de 
ação próprio, se entrosam no instituto 
jurídico complexo, que é a relação de 
emprêgo. 

Os agentes públicos agem em nome 
e por conta do Estado na prestação 
de serviços públicos, no interêsse da 
coletividade, isto é, a favor dos pró
prios componentes desta, incumbindo
lhes obrigação potencial de prestação 
de atividade, ainda, mesmo, quando 
não a estão exercendo, pois, são ti
tulares de cargo público. 

Por conseguinte, é de entender-se 
que os titulares são nomeados para 
desempenhar as atribuições dos cargos, 
não sendo, em absoluto, criados os car
gos para satisfazer os interêsses dos 
titulures. E os estatutos que regem as 
relações recíprocas, focalizando seus 
direitos e deveres, não podem ter outra 
finalidade, senão assegurar a posição 
jurídica do agente público amoldada 
ao bem da coletividade. 

Isso porque o emprêgo público se 
institui mediante "auto-união" da mo
derna escola do direito público francês 
ou "ato bilateral" de alguns juristas, 
italianos, em que duas partes concor
dam em estabelecer as relações de de
terminado serviço público, assumindo 
o empregado a obrigação de levá-lo a 
efeito no interêsse coletivo, satisfeita 
a sua situação econômica-financeira,. 
nos têrmos da lei, e assumindo o Es
tado a obrigação de outorgar a êle os 
necessários elementos para consecução 
do serviço público e garantir a equa
ção econômico-financeira legalmente 
assegurada, exercido aquêle segundo o 
bem público. 

A situação jurídica dos agentes pú
blicos, portanto, é de caráter objetivo 
e impessoal, de extensão abstrata, por 
decorrer de textos legais e regulamen
tares, não envolvendo, por isso, em si, 
como regra geral, qualquer situaçãO' 
jurídica de caráter subjetivo e pessoal, 
de extensão concreta, salvo disposição 
legal expressa em contrário. 

Conseqüentemente, as leis e regula
mentos que venham a ser promulgados: 
se aplicam imediatamente a todos 
êles, uma vez editados pelas entidades 
políticas competentes e sem desrespeito 
a textos hieràrquicamente superiores,. 
na escala das regras jurídicas, ressal
vados, apenas, o fato consumado, o ato 
jurídico perfeito e os direitos regular
mente adquiridos ou as situações jurí
dicas definitivamente constituídas. 

Vem a calhar a respeito êste tópico 
de Paul Roubier: "La situation 
de fonctionnaire public constitue un 
statut légal, qui peut toujours être
modifié par les lois nouvelles in futu
rum (Jeze, Les Principes Génerauz
du Dr. Adm. 3.a ed. p. 133 et suiv., 
avec les erréts cités en note): l'effet 
immédiat de la loi constitue ici la ré
gle, mais bien entendu l'effet rétroatif" 
demeure exclue, c'est-à-dire l'effet des 
lois nouvelles concernant un moment de 
la situation envisagée vis-à-vis des si
tuation qui ont déja dépassé ce mo
ment". 
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~ste grande publicista, - cujo tra
tado sôbre aplicação da lei no tempo é 
havido como o melhor, publicado nos 
últimos anos, na matéria, e capaz de 
-ombrear com as obras clássicas, - em 
seguida à fixação de princípio geral, 
nas considerações ora transcritas, abor
da casos concretos admissíveis, que se 
ajustam à espécie em exame: 

"Si par exemple, une loi change les 
eonditions du recrutement de certa ines 
fonctions publiques, cette loi n'aura 
pas d'effet vis-à-vis des fonctionnaires 
déjá nommés, mais elle aura effet 
immédiat pour toutes les nominations 
ultérieures, et même dans le cas oú 
une procédure serait engagée en vue 
d'une nomination; sauf disposition con
traire expresse, comme celle de la Dé
·claration du 7 janvier 1703 concernant 
l'élection des docteurs agrégés des Fa
cultés de Droit:... "voulons que la 
disposition de notre présente déclara
tion (recrutement au concours, à la 
majorité des voix, áge de vingt-cinq 
ans requis des candidats) soit observée 
à l'égard des places de docteurs agré
gés qui sont actuellement vacantes 
.<Jans les Universités, en cas néanmoins 
que la dispute qui se doit faire pour 
les remplir ne soit pas encore com
mercée au jour des présentes" (Isam
bert, XX, pág. 428 et suiv.). 

S'il s'agit, non plus des conditions 
d'accés aux fonctions publiques, mais 
de l'exercice de ces fonctions, il con
vient de noter que l'incompatibilité 
d'une fonction publique avec telle ou 
ielle situation peut toujours établie 
par une loi nouvelle; ainsi la loi du 
22 juin 1886 a déclaré incapables de 
servir dans l'armée les membres des 
familles ayant I égné sur la France: 
les personnes retrat dans ce groupe on 
été aussitôt exclues de l'armée et rayêes 
des cadres (C. d'État, 20 mai 1887, 
Duc d'Aumale, Lebon, p. 409). 

De même les lois nouvelles peuvent 
modifier pour l'avenir les pouvoirs et 
les devoirs des fonctionnaires publics 
(A. Guillois, Th. cit., p. 17); ainsi 
jugé pour les devoirs militaires des 

officiers de réserve, qui sont définis 
par les diférentes lois successivement 
en viguer, même au regard des offi
ciers antérieurement nommés (C. d'État, 
5 mai 1911, Lebon, p. 522 et cone!. 
Blum, Rev. du DT. Publ., 1911, p. 476 
et note Jeze"; Cf. Paul Roubier, 
Les Conflits de Lois Dans Le Temps, 
voI. lI, págs. 471-472, ed. 1933). 

Só se pode, ante o exposto, falar em 
direito de remoção de cargo, isto é, de 
transferência, e de promoção, se pre
vistos e assegurados no novo texto le
gal. Quanto à remoção de cargo, isto 
é, à transferência o legislador silen
ciou; mas relativamente à promoção 
acolheu orientação diferente, regula
mentando-a. Assim, diante do Decre
to-lei n.o 9.797 continua a inexistir o 
direito de remoção de cargo, isto é, 
de transferência, enquanto o de pro
moção ficou reconhecido. 

Ao contrário do sistema anterior de 
cargos isolados, providos livremente 
pelo Presidente da República, criou o 
Decreto-lei n.o 9.797 duas carreiras 
distintas: uma de Juiz Substituto e 
Juiz Presidente das sedes das 1.a e 2.1\ 
Regiões e outra de Juiz Presidente 
em geral e Desembargador. Portanto, 
para os cargos de Desembargador de 
cada Região concorrem os Presidentes 
de Junta em geral da Região respec
tiva, mediante promoção; e para os 
cargos de Juiz Presidente das sedes 
das La e 2.a Regiões concorrem os 
Juízes Substitutos da Região respec
tiva, também mediante promoção. 

6. A transferência ou remoção de 
cargo - apesar da ação discricionária 
do Govêrno, e segundo a necessidade 
do serviço e a situação pessoal do in
teressado, através de iniciativa da Ad
ministração ou de pedido da parte -, 
se procede em obediência a normas que 
disciplinam o próprio instituto. 

Encerrando deslocação horizontal no 
quadro, em oposição à promoção que 
constitui movimento vertical, só se efe
tiva quando do seu ato não ocorrer 
alteração no padrão de vencimento ou 
modificação na hierárquia, sob pena 
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de envolver acesso disfarçado, com pre
terição de direitos de outros a que 
competia tal promoção. 

Por isso, escreve Ruiz y Gomez, ao 
conceituar a transferência ou remoção 
de cargo: 

.. . .. es el cambio de atribuciones e 
de funciones o de plaza, pasando de 
un cargo a otro deI servicio públicv, 
conservando el mismo grado en la je
rarquÍa administrativa y la misma con
sideración y retribución o sueldo que 
en el cargo anterior, ... " (Cf. J u
lizn M. Ruiz y Gomez, Principias Ge
nerales de Derecho Administrativo, ed. 
1935, pág. 200). 

Observe-se, os Juízes Presidentes de 
JuntaR das sedes das La e 2.a Re
giões recebem mensalmente, no mo
mento, e em face do texto legal pró· 
prio, Cr$ 12.678,00, enquanto os Juí
zes Presidentes de Juntas das demai' 
localidades apenas Cr$ 10.640,00. Os 
vencimentos dêstes são quase iguais 
aos dos Juízes Substitutos, a saber: 
Cr$ 10.214,40. 

Percebendo, portanto, Juiz Presiden
te de Junta das demais localidades 
menor vencimento que Juiz Presidente 
de Junta das sedes das 1.8 e 2.a Re
giões, por fôrça da Lei n.o 499, de 
28 de novembro de 1948, artigos 4.0 

e 5.0 , que fixam os respectivos venci
mentos, regulamentando o disposto no 
artigo 657 da Consolidação, não podem 
ser transferidos ou removidos dos seus 
cargos de Juiz Presidente de Junta 
para os cargos também de Juiz Pre
sidente de Junta, mas das sedes das 
1.a e 2.a Regiões. Isso porque, sob a 
capa de transferência ou remoção do 
cargo, estariam obtendo promoção, o 
que implicaria em lesar os direitos dos 
Juízes Substitutos - únicos compo
nentes da classe inferior da carreira 
dos Juízes das sedes das La e 2.a Re
giões. 

Enquanto a promoção por mereci
mento depende da apuração subjetiva 
das qualidades dos candidatos pelos ór
gãos superiores competentes, a por an
tiguidade se verifica com a simples 

apuração do tempo de serviço na en
trância inferior. Por isso, a promo
ção por merecimento envolve expecta
tiva de direito, já a por antiguidade 
é diferente, pois o mais antigo deve 
SEér promovido. 

É o pronunciamento de Gaston Jeze: 

"Le pouvoir de promotion d'avance
ment peut être considérablement ré
duit et même à peu prés complétement 
aboli par l'obligation de promouvoir à 
l'ancienneté" . . . .. Bien plus, si un 
avancement eut dú certainement lui 
survenir à raison de l'ancienneté, l'au
torité devra lui assurer cet avancement 
à la date à laquelle il se serait pro
duit" (cf. Gaston Jeze, Les Principes 
Généraux du Droit Administratif, voI. 
lI, ed. 1930, págs. 504 e 651). 

Não há, como se viu, direito de 
qualquer Juiz pretender transferência 
ou remoção de cargo, de igualou in
ferior entrância, salvo quando expres
samente em lei se lhe assegura êsse 
direito. A remoção de cargo ou trans
ferência, entretanto, se admitida, po
derá se lhe deferir, uma vez não fira 
direito subjetivo de outro magistrado. 

Nos casos de promoção por anti
guidade, há direito subjetivo ao pre
enchimento do cargo pelo Juiz mais 
antigo que para êle se inscreveu. Por
tanto, nas vagas de promoção por an
tiguidade não se pode fazer transfe
rência ou remoção de cargo. E no 
caso se trata, justamente, de vaga a 
ser preenchida por antiguidade. 

A remoção facultativa se realiza 
após apreciação das qualidades pes
soais de cada candidato e a escolha 
de um dêles indica preferência pelos 
seus atributos, envolvendo um prêmio 
pela capacidade. Isso poderia dar em 
Yagas de provimento por merecimento, 
jamais nas de provimento por antigui
dade, porque estaria se preenchendo 
um cargo desta natureza por processo 
próprio daquele. E' verdade, para ili
dir tal dificuldade se falou em re
'-·'.Clção de cargo por antiguidade, o que 
sem dúvida constitui novidade no 
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nosso direito, desconhecida pela dou
trina, legislação e jurisprudência! 

:;1as, mesmo nos casos de promoção 
por merecimento, essa prerrogativa de 
transferência ou remoção de cargo só 
é de aceitar-se quando prevista em 
lei. porque valendo-se dessa arma, à 
sua vontade, pode, realmente, o Go
vêrno proferir golpe de morte no ins
tituto da promoção. Frustra-se, assim, 
o processo de provimento do cargos de 
p'au e classe superior na carreira me
diante promoção, através da pseudo 
faculdade de transferência ou remoçãa 
de cargo. 

Na verdade, prover o cargo de Juiz 
Presidente de Junta das sedes das La. 
ou z.a Regiões, com Juiz Presidente 
de Junta das demais localidades, sob 
a alegação de direito de transferência 
ou remoção de cargo, não só envolve 
preterição ao direito de promoção dos 
Juízes Substitutos como se confere 
ainda àqueles o direito de promoção 
para cargo de carreira a que não per
tencem. Realmente, como se verifica 
dos textos do artigo 654, a carreira nas 
sedes das La e 2.a. Regiões é formada 
tão somente de Juízes Substitutos na 
etapa inicial e de Juízes Presidentes 
de Junta das sedes de ditas Regiões 
na escala superior. Os Juízes Presi
dentes de Junta das demais localidades 
integram outra carreira e para efeito 
de promoção ao Tribunal Regional do 
Trabalho. Por conseguinte, haveria 
não só desnaturamento do instituto de 
transferência ou remoção de cargo 
como também do da promoção. 

7. Não obstante, a fim de reforçar 
o argumento anterior, relativo ao di
reito de transferência ou promoção de 
cargo dos Juízes Presidentes de Junta 
das demais localidades para as sedes 
das La. e 2.a Regiões, sustentou-se, 
ainda, que pelo artigo 124 da Consti
tuição federal não podia deixar de ha
ver entrância na Justiça do Trabalho 
e nessas condições os Juízes das de
mais localidades estariam em hierar
quia superior aos Juízes Substitutos. 

Com base nesse salutar princípio da 
carreira na magistratura, caracteriza
da pela hierarquia das entrâncias, en
tendeu-se que os Juízes Presidentes de 
Junta estão escalonados entre os Juí
zes Substitutos e os Juízes Presidentes 
de Junta das sedes das La e 2.a Re
glOes. Por conseguinte, lhes cabe o 
direito de promoção para esta classe 
ou grau mais elevado e antes dos JUÍ
zes Substitutos em posição inferior a 
êles. 

No início, fl de ponderar-se que tal 
argumento em vez de completar o an
terior robustecendo-o, com êle se cho
ca, contrapondo-se. Isso porque nin
guém pode pretender ter, com referên
cia ao mesmo cargo vago, o direito 
de promoção ou remoção, isto é, de 
transferência, ante os conceitos clássi
cos dêsses institutos jurídicos. 

Realmente, a remoção de cargo ou 
transferência é a passagem horizontal 
do titular do cargo para outro, isto 
é, de um cargo de certo grau de hie
rarquia funcional ou determinada clas
se no padrão de vencimento para outro 
do mesmo grau ou de igual classe. Já 
a promoção é a passagem vertical de 
titular de um cargo para outro, isto 
é, de um cargo de certo grau de hie
rarquia funcional ou determinada clas
se no padrão de vencimento para ou
tro de grau superior ou de classe mais 
elevada. Consequentemente, nenhum 
titular de dado cargo pode se achar 
com referência a outro, ao mesmo tem
po, em posição horizontal e vertical 
para efeito do seu provimento. 

Portanto, se se pretende que os 
Juízes Presidentes de Junta das de
mais localidades têm direito à remoção 
para cargos vagos de Juízes Presiden
tes das sedes das La e 2.a Regiões 
respectivas, é de se lhes negar o di
reito de promoção para ditos cargos. 
Ao contrário, se se pretende que os 
Juízes Presidentes de Junta das de
mais localidades têm direito à promo
ção para os cargos vagos de Juízes 
Presidentes das sedes das La. e 2.8 Re
giões respectivas, é de se lhes negar o 
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direito de remoção para ditos cargos. 
Impossível é conciliar, ao mesmo tem
po, e com referência a igual cargo, o 
de Juiz Presidente de Junta das sedes 
das 1.a e 2.a Regiões, o direito dos 
titulares de Juiz Presidente de Junta 
das demais localidades de promoção 
ou de remoção, isto é, de transferência 
para êle. 

Ademais, o artigo 124, n.o IV, da 
Constituição federal, constante do seu 
Título 11, •. Da Justiça dos Estados", 
pelo qual se determina sejam as pro
moções dos Juízes feitas de entrância 
para entrância, e invocado como perti
nente à espécie, nela nâo tem, data 
venia, qualquer aplicação. 

Desde logo é de observar-se que o 
referido preceito, bem como todos oi:' 
outros constantes do Título, diz res
peito à Justiça dos Estados. Ora, a 
Justiça do Trabalho é da União, tanto 
que faz parte do Título I da Consti
tuição federal, denominado .. Da Or
ganização Federal"', como ainda está 
pelo artigo "94, do Capítulo IV, dêste 
último título, integrada entre os ór
gãos do seu Poder Judiciário. Dispo
sições, ainda que da Constituição fe
deral, relativas aos órgãos estaduais 
não tem aplicação aos órgãos federais 
de qualquer dos seus poderes. Por in
terpretação, poder-se-á estender aos Es
tados normas constitucionais prescri
tas para a União, se consideradas como 
princípios constitucionais, isto é, como 
regras cardiais do regime instituído. 
J amais, entretanto, será lícito estender 
à União preceitos que a Constituição 
federal prescreveu aos Estados. Tese 
contrária subverte o regime federativo, 
adotado no país, pois, apesar de au
tônomos, os Estados federados se acham 
em posição hierárquica inferior ao Es
tado Federal, entidade soberana. 

Sujeitando-se a organização da Jus
tiça do Trabalho à exigência do artigo 
124 n.o IV da Constituição federal, de
ver-se-á obrigá-la ao respeito de todos 
os outros itens dêle constante, entre os 
quais destacamos: a inalterabilidade de 
divisão judiciária durante os cinco anos 

da data da lei que a estabelecer, salvo 
proposta do Tribunal (artigo 124, n.o 
I); e a reserva de um quinto dos lu
gares na composição de qualquer Tri
bunal aos advogados e membros do Mi
nistério Público, de notório merecimen
to e reputação ilibada, com dez anos, 
pelo menos, de prática forense (artigo 
124, n.o V), o que certamente, cons
titui tese absurda ainda não defen
dida, e pensamos se não defenderá. 
Mas a lógica imporia tal conclusão aos 
que insistem na aplicação do artigo 
124, n.o IV, do Título lI, da Consti
tuiçào federal relativo à Justiça dos 
Estados, à Justiça do Trabalho. 

Temístocles Cavâlcanti bem escla
rece, todavia, que êsse texto, em todos 
os seus itens, só tem validade com re
ferência à Justiça dos Estados, porque 
para êles legislou e de modo expresso 
a Constituição federal: 

.. O artigo em exame trata da orga
nização da Justiça dos Estados e alí se 
encontram as limitações constitucionais 
à competência legislativa dos Estados 
nesta matéria" (cf. Temístocles Ca
vâlcanti, A Constituição Federal Co
mentada, vol. lI, pág. 406). 

Com referência à Justiça do Traba
lho, a Constituição federal de 1946, no 
artigo 122 § 5.°, consoante já haviam 
feito as anteriores, estabelece: 

.. Art. 122. Os órgãos da Justiça do 
Trabalho são os seguintes: 

I - Tribunal Superior do Trabalho; 
II - Tribunais Regionais do Tra

balho; 
III - Juntas ou Juízes de Concilia

ção e Julgamento. 

§ 5.°. A constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e 
condições de exercício dos órgãos da 
Justiça do Trabalho serão reguladas 
por lei, ficando assegurada a pari
dade de representação de empregados 
e empregadores". 

Embora integrando a Justiça do 
Trabalho no Poder Judiciário, man
teve-lhe o mesmo caráter de Justiça 
autônoma, de função eminentemente 
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socializante, em vez de considerá-la 
simples órgão especial da Justiça Co
mum. Por isso, entendeu retirá-la dos 
rígidos princípios a que está moldada 
a Justiça Comum, a fim de colocá-la 
dentro de um quadro de normas pe
culiares à essa nova Justiça de caráter 
próprio. E essa diferenciação se ex
plica porque, apesar de Justiça fe
deral, é de ação local, assim, ao mesmo 
tempo que se situa em âmbito nacional 
se sujeita aos influxos sociais e eco
nômicos regionais. Daí, em virtude 
de grande influência do meio em que 
atua essa Justiça, ter relegado à lei 
ordinária tôda a matéria relativa à 
investidura, jurisdição, competência, ga
rantias e condições de exercício dos 
seus órgãos, para poder mais fàcil
mente adaptar-se às evoluções contí
nuas dêsse nóvel ramo jurídico que é 
o Direito Social. Só três restrições im
pôs a Constituição federal: especifi
cação dos seus órgãos judiciários (ar
tigo 122); fixação da sua atribuição 
judicante (art. 123) ; e competência pri
vativa federal para legislar a respeito 
(art. 5.0 n.O XV, letra "a" e 94). 

Compreendeu perfeitamente tal al
cance do texto o então Procurador Ge
ral da República e hoje Desembargador 
do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, Odilon da Costa Manso, 
quando, em parecer, disse: 

porque esta Justiça compõe 
uma jurisdição especial e autônoma, e 
age sob o influxo de princípios econô
mico-sociais por sua natureza eminen
temente evolutivos, o legislador cons
tituinte, sàbiamente, pôsto a inscreves
se no Capítulo do Poder Judiciário, e 
deixasse assegurada a representação 
classista paritária, deferiu à lei ordi
nária e regulamentar a sua "consti
tuição, investidura, jurisdição, compe
tência, garantias e condições de exer
cício" (§ 2.0 do art. 122). 

Vale dizer, a essa magistratura só 
se aplicam 08 textos constitucionais 
que a ela 8e referem de modo expre8-
so. Tudo mais 8e regula pela legisla
ção ordinária. Pois que, na realidade, 

nada sobra de substancial, além da 
,. constituição, investidura, jurisdição, 
competência, garantias e condições de 
exercício dos órgãos da Justiça do Tra
balho ... " 

Não é que se atribua a esta Justiça 
uma situação inferior à das outras. O 
de que se trata é de uma Justiça dife-
1'ente" (cf. Odilon da Costa Manso, 
Pareceres do Consultor Geral da Re
pública, 1947, págs. 419-420). 

Portanto, cabe ao legislador ordiná
rio e federal, ex-vi dos arts. 5.0 , n.O XV, 
letra "a" e 94 da Constituição, dispor 
livremente na matéria, salvo as restri
ções constitucionais referidas nos arts. 
122 e 123. Por isso, a organização 
dessa Justiça se acha delineada na 
Consolidação das Lei do Trabalho, com 
as modificações subsequentes dos De
cretos-leis federais ns. 8.737 e 9.797, 
ambos de 1946. 

Só se pode, pois, falar em direito de 
promoção se previsto e assegurado por 
êsses textos. 

Assim, não há que cogitar, com re
ferência à Justiça do Trabalho, de 
qualquer dos itens do art. 124, inclu
sive, também, do de n.o IV, visto que 
êsses dispositivos constituem restrições 
estabelecidas às leis estaduais na orga
nização das respectivas Justiças. Êles 
não alcançam as leis federais de or
ganização das suas Justiças, por con
seguinte não limitam a livre ação do 
legislador da União com referência à 
Justiça do Trabalho, a qual teve, aliás, 
tôda matéria referente à sua estrutu
ração entregue à lei ordinária, ressal
vados, apenas, os princípios inscritos 
nos arts. 5.°, n.O XV, letra "a", 94, 
n.o V, 122 e 123 da Constituição fe
deral. 

Contudo, êsse preceito da hierarquia 
de entrâncias, previsto para a Justiça 
dos Estados, no art. 124 n.o IV, âtado, 
está reconhecido com relação à Justiça 
do Trabalho, em artigo próprio da Con
solidação, na última redação que lhes 
deu o Decreto-lei n.O 9.797. Realmen
te, nos arts. 654 e 670 se prevêm duas 
carreiras, constituídas de duas etapas, 
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na magistratura trabalhista. De um 
lado temos a de Juiz Presidente de 
Junta em geral e Desembargador do 
Trib~'nal Regional e de outro a de Juiz 
Substitu~o e de Juiz Presidente de Jun
ta das sedes das La e 2. a Regiões. 
Assim, se reconhece o princípio de duas 
entrâncias, de grau ou de classe, na 
sua organização, e mesmo se admitisse, 
por absurdo, a aplicabilidade do art. 
124 n.o IV à Justiça do Trabalho, não 
estal"ia111 revogados os arts. 654 e 67G, 
que respeitam até a orientação preco
nizada no texto constitucional. 

8. Conseqüentemente: 

a) - os direitos assegurados aos an
tigos Presidentes de Junta e Presiden
tes Substitutos e atuais Juízes Presi
dentes de Junta e Juízes Substituto:!, 
_ direitos decorrentes da sua nomeação 
na forma da legislação então vigente, 
feita a apostila no decreto de nomea
ção da nova denominação do cargo que 
passaram a ocupar, a que se refere o 
final do parágrafo único do art. 654 
_ dizem respeito tão somente aos di
reitos de uns e de outros continuarem 
no exercício das suas funções judican
tes, independentemente de concurso, exi
gido pel03§§ 3.° e 5.° do mesmo ar
tigo 654; 

b) - O direito de promoção para 
cargo vago só existe, e nos têrmos le
gais, em cargos de carreira, por sua 
vez, o direito de remoção ou transfe
rência para cargo vago também só 
existe quando, excepcionalmente e de 
modo expresso, previsto em lei, por isso 
jamai3 se pode reconhecê-los por ila
ções, para cargos isolados e de livre 
nomeação do Presidente da República; 

c) - a lei que regula o preenchi
mento de um cargo vago é a lei nova, 
e não a antiga, em 'IIirtude do princi
pio da sua aplicação imediata, ressal
vados, entretanto, o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e o fato consu
mado; 

d) - a violação do direito adqui
rido só ocorre, todavia, se, ao prover
se o cargo vago, se desconhece situa
ção jurídica definitivamente constituída, 

segundo a lei anterior, a qual regula
va, de modo expresso, direito que se in
corporou no patrimônio do interes
sado; 

e) - não é possível remoção ou 
transferência para cargo vago de ven
cimento superior ao do cargo c:upado, 
portanto, do cargo de Juiz Presidente 
de Junta de qualquer localidade para o 
de Juiz Presidente de Junta das sedes 
das La e 2. a Regiões, sob pena de en
volver promoção disfarçada, COl~l pre
juízo de direitos dos que fazem "jus" 
A ela; 

f) - o art. 124 da Constituição fe
deral, de 1946 só se aplica à Justiça 
dos Estados, não se estende à Justiça 
du Trabalho, integrante do Poder Judi
c;ário da União, mas mesmo se admi
tisse, por absurdo, tal aplicabilidade. 
3wsar disso continuaria a vigir, em tI)· 

úI_'S Df' seus têrmos, o art. 6~4 da C:ms
tiL..lição, na redação inovada pelo de
cH'te-Iei n.o 9.797, dI' 1946. 

9. Ao contrário, é de entender-se que 
os Jl'Ízes Substitutos têm direito iíqui
(~O e certo ao processamento da:; pro
r:f)ções ao cargo vago de Juiz P:L"CS\
C(·ntc de Junta das respectivas sedes 
das l.a e 2.a Regiões e tão somente 
êles; e o Juiz Substituto mais antigo, 
uma vez feita as competentes aprecia
ções, tem direito líquido e certo à pro
moção ao mesmo. Desrespeitadas tais 
situações jurídicas se impõe para res
guardá-las o mandado de segurança. 

O art. 141, § 24, da Constituição fe
deral estabeleceu êsse remédio judiciá
rio para a defesa do direito su.'Jjet;vo 
ofendido, por atos da autoridade, quan
do líquido e certo. ~sse decorre de re
lação jurídica baseada em lei e em ra
zões de dado fato. A lei é certa, pois 
a ninguém é lícito ignorá-la e o JUIZ 

se não exime de decidir sob a alega
ção de sua obscuridade, pois só excep
cionalmente se exige a sua prova, com 
referência ao direito objetivo estran
geiro e ao local. Assim, cumpre ao Juiz 
sempre esclarecer o seu alcance ante os 
princípios de hermenêutica, por inad
missível a alegação de estar incapaz, 
de plano, de resolver a controvérsia 
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jurídica referente a uma relação de di
reito pela dificuldade de aferir o direi
tQ objetivo vigente. Já o fato pode ser 
cOlltestável, por complexo ou duvidoso 
só 0.eslindável ou apreciável depoIs dt 
provas cabais, de acurada discussão, em 
que as partes, através de alta indagação, 
tragam luz sôbre êle, esclarecendo o 
di1·eito subjetivo nêle fundado. 

A ordem de segurança só se concede 
q'lando os fatos a que se refere a re
lação jurídica sejam extremes de dú
vida, líquido, ante a sua ausência de 
complexidade, porque o direito objetivo 
em que se funda a mesma relação é 
sempre certo, embora intrincada a sua 
interpretação, permitindo divergência 
de opiniões, pois de debate se chega a 
um sentido preciso no entender do Jul
gador. 

Essa é a lição de Pontes de Miranda, 
ao examinar o texto constitucional: 

"Mas que se há de entender por li
quidez? Abramos o dicionário de Perei
ra e Souza e lá encontraremos a se
guinte definição jurídica que vale por 
uma dissertação: "líquido é o que cons
ta ao certo". Nem mais uma palavra. 
E é, sem dúvida, o bastante. O direi
to, como a dúvida, só por ser contesta
do não deixa de ser líquido. A contes
tação por si só não o torna ilíquido. Li
tigioso, sim; porem não ilíquido ou in
certo. E' líquida uma obrigação quando 
à vista dela não se pode duvidar: an, 
quid, quale, quantum debeatllr. Líqui
das são as dúvidas de uma coisa certa, 
obrigatio rei certae. Líquidos são os di
reitos quando a sua existência é atesta
da sem incertezas ou sem dúvidas, 
quando o paciente mostra que a sua po
sição legal é evidente, sem precisar para 
o mostrar de diligências e delongas pro
batórias. Direito líquido e certo é aquêle 
que não desperta dúvidas, que está isen
to de obscuridades, que não precisa sel 
aclarado com o exame de provas em 
dilaçpes, que é, de si mesmo, concluden
te e inconcusso". 

E prossegue: 
.. Desde que, com os documentos jun

tos, fica patente o direito do suplicante, 
líquido e certo é o seu direito. Não 
deixa de ser certo e incontestável se a 
controvérsia estabelecida somente con
cerne à interpretação da lei ou à reve
lação do direito objetivo, porque, aí, a 
incerteza ou contestabilidade é só sub
jetiva - é simples insuficiência do 
Juiz. Por mais grave que seja a dú
vida sôbre a questão jurídica, não tor
na não-certo e não-incontestável o di
reito das partes. A lei, a regra jurí
dica, incidiu quando devia incidir; tra
ta-se agora de dizer o que é que inci
diu, qual foi a regra. Se o juiz não 
está a par do direito, isso nada tem 
a ver com as relações jurídicas" (cf. 
Pontes de Miranda, Comentários à 
Constituição de 1946, vol. lU, pág. 
335 e 336). 

Na hipótese não há divergência quan
to ao fato, discute-se, apenas, a questão 
de direito. E esta se demonstrou estar 
fundada em texto legal de cuja inter
pretação decorre deverem os cargos de 
Juiz Presidente de Junta das sedes das 
1.a e 2.a Regiões ser providos, tão so
mente, mediante promoção, alternada
mente, por antiguidade e merecimento, 
dos Juízes Substitutos, inexistindo com 
referência aos Juízes Presidentes de 
Junta das demais localidades qualquer 
direito a êles. 

Em conclusão: o provimento das va
gas dos cargos de Juiz de Junta de 
Conciliação e Julgamento das sedes das 
1.a e 2.a Regiões por Juiz Presidente 
de Junta das demais localidades fere 
direito líquido e certo dos Juízes Subs
titutos de concorrerem em exclusivida
de a ditas vagas e de serem promovi
dos a tais cargos, direito êsse resguar
dável mediante mandado de segurança. 

São Paulo, 28 de junho de 1951. -
Osvaldo Aranha Bandeira de Melo, 
Professor Catedrático na Faculdade 
Paulista de Direito da Pontifícia Uni
versidade Católica de São Paulo. 




